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PORTARIA Nº 4058 DE 06 DE ABRIL DE 2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos PMI nos 21.068/2017, 14.527/2017, 08168/2017, 
20.359/2016 e 03204/2016, 
 

R   E   S   O   L   V   E : 
 

Art. 1º - Determinar a abertura de sindicância a fim de 
averiguar a regularidade da construção localizada na Rua Jardim Raquel, 
em Retiro do Muriaé, Distrito de Itaperuna-RJ, ficando nomeada uma 
Comissão de Sindicância composta dos servidores abaixo relacionados, 
sob a presidência do primeiro, a saber: 

 
1. Ewerson Machado – engenheiro civil; 
2. Luciana Terra Lannes Bussade – analista de projetos; 
3. Antonio José da Silva – auxiliar administrativo. 

 
Art. 2º - Na Secretaria Municipal de Obras e na 

Procuradoria Geral do Município se procederão as anotações necessárias 
e demais providências. 

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se. 
 

Itaperuna, 06 de abril de 2018. 
 
 
 

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 


